
“Prelcónia Municipal deJaborandi
- ESTADODABAMIA |

cnmapnded-Tel.:(077) 683-2138 - Fax: 683-2152
à a CNPJ13.245.568/0001-14

LEIN:35/89, de 20 deJaneirode1989.

Cria o cargo de Assessoria Gotud Municipal édá ouirãs
providências.

O PREFEITO MUNICIPALDEJABORANDI, Estado da Babi, no usode suas atribuições
onntrodas por Los, fiz onber quemCnnaade Vareadárea aprovoue eu sanciono apresente Lei.

Art. 1º - Fica criado o cargodeAssessoriaGeralMunicipal para o Municípiode Jaborandi.

Art P - Fica o Executivo Municipal, autorizadoa contratar pessoas capacitadas,para o
preenchimento do cargo citado no artigo anterior.

Art 3º - Compete o ocupante do cargo doArt 1º - “Motta prodóitora doumodos aosadeios
indispensáveis à instauração do planejamento, Organização, controle e Avaliação das
nasvrdadosdo aavolvidiponpena

Amt 4º = oporcicome do doDUgi Assistência aos seus contatos com
ninfas RRPEaeUDNÇA

Ar 5º - Exercer outras tarefas correlatasdeterminadaspelo Executivo Municipal.

Art 6º -As despesa decorentsdaexecuão da presenoLei, correrão por contado Orgamento
Municipal.

Art 7? - Esta Lei reiDEacREPAGRSpaaeA
contrário.

   
GABINETEDO PREFEITO, Em20de Janeiro de 1989.

SANCIONAMOSAPRESENTE, GERVASÓDOS SANTOS CORREIA
LEIEM20/01/1989. o / AUNICT

SECRETÁRIO
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